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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, Autarquia do Município de 
Caxias do Sul – RS, com sede na Rua Pinheiro Machado, n.º 1615, torna pública a realização de 
licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, em 
conformidade com o que dispõem a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações; Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e alterações; Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006 e alterações; Lei Municipal n.º 5.285, de 29 de novembro de 1999 e 
alterações; Decreto Municipal n.º 18.364, de 29 de agosto de 2016; Decreto Municipal n.º 
19.078, de 23 de agosto de 2017, e outras legislações pertinentes à matéria, as regras e 
condições estabelecidas neste Edital e anexos que o integram.   
 
O Edital poderá ser obtido no site www.samaecaxias.com.br ou na Gerência de Licitações, Rua 
Pinheiro Machado, n.º 1615, Centro, 2º andar, Caxias do Sul – RS, no horário de expediente. 
 
As despesas respectivas correrão por conta das dotações orçamentárias, consignadas no 
presente exercício financeiro, sob os códigos 03.02 – DIA – 17.122.018.2.334 – 
3.3.90.30.16.00.00.00, 03.02 – DIA – 17.122.018.2.334 – 3.3.90.30.21.00.00.00, 03.02 – DIA – 
17.128.018.2.331 – 3.3.90.30.21.00.00.00, 03.03 – DIC – 17.129.018.2.339 – 
3.3.90.30.16.00.00.00, 03.06 – DEG – 17.512.005.2.346 – 3.3.90.30.21.00.00.00, 03.05 – DAG 
– 17.512.0013.2.348 – 3.3.90.30.16.00.00.00 e 03.05 – DAG – 17.512.0013.2.348 – 
3.3.90.30.17.00.00.00. 
 
Data da sessão: 21 de março de 2019 
Horário: 09 horas 
Local: Rua Pinheiro Machado, n.º 1615, térreo, Centro, em Caxias do Sul – RS. 
 
Data limite para a entrega das amostras (Lote 2): até o dia 11 de março de 2019. 
 
1. DO OBJETO 
 

Aquisição de materiais de escritório e expediente e materiais de copa e cozinha, para reposição 
ao estoque na Seção de Almoxarifado e para atendimento a diversas Seções do SAMAE, 
conforme especificações constantes do Anexo V – Proposta de Preços. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação. 
 
2.1.1. A comprovação do ramo de atividade será feita através do Ato Constitutivo ou Estatuto 
ou Contrato Social ou Registro Comercial (Requerimento de Empresário), Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) ou CNPJ, na fase de habilitação, conforme subitem 10.5 deste Edital. 
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2.2. Exclusivamente, para o Lote n.º 05 somente poderão participar Pessoas Jurídicas 
enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
2.2.1. Os documentos a serem apresentados, para comprovarem a condição de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual são os elencados no subitem 
3.2.4. 

 
2.3. Para os demais lotes poderão participar tanto as empresas acima referidas, quanto as 
demais empresas que não se enquadrem como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para exercer o direito de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 
presença do representante credenciado da proponente em todas as sessões públicas 
referentes ao Pregão. A proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao 
Pregoeiro e equipe, diretamente, por meio de seu representante legal ou através de 
procurador regularmente constituído, que, após identificado e credenciado, será o único 
representante admitido a intervir no procedimento licitatório, nos interesses da representada. 
 
3.1.1. Decairão todos os direitos da proponente que devem ser exercidos pessoalmente, tais 
como apresentar lances, inclusive quanto ao benefício de empate ficto previsto na Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, esclarecer dúvidas e omissões 
da proposta, manifestar intenção de recurso, entre outros, caso a proponente não enviar 
representante com credenciamento válido no momento da sessão pública e/ou dela se 
ausentar a qualquer momento. 
 
3.1.2. Os documentos de credenciamento apresentados, em original ou cópia autenticada, não 
serão devolvidos e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos 
envelopes de preços e da documentação de habilitação. 
 
3.1.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa e deverá estar munido de 
documento de identidade e CPF.  
 
I. Os documentos de identidade, que não expressarem data de validade, devem ter, 

preferencialmente, sua data de emissão inferior a 10 anos, do ano em curso. 

 
3.2. O credenciamento do Representante Legal da proponente será efetuado da seguinte 
forma: 
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3.2.1. Se representada diretamente por meio de dirigente, proprietário, sócio, sócio-gerente, 
diretor ou assemelhado, deverá apresentar, em cópia autenticada, um dos seguintes 
documentos: 
 

I. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 

 
II. documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 

ou de sociedade por ações; 

 
III. inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 

de sociedade civil; 

 
IV. documento que conste expressamente os poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, bem como para praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

 
V. registro comercial (requerimento de empresário). 

 
3.2.2. Se representada por procurador, deverá apresentar: 
 
I. termo de credenciamento (conforme modelo do Anexo I), original, outorgado pelos 

responsáveis legais da empresa, comprovando a existência de poderes para formular 

propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame; a comprovação far-se-á por 

meio da apresentação de cópia autenticada do Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato 

Social ou Registro Comercial (requerimento de empresário), ou 

 
II. instrumento público de procuração, original ou cópia autenticada, que conceda ao 

representante poderes legais, ou  

 

III. instrumento particular de procuração, original ou cópia autenticada, com firma do 

outorgante reconhecida, nos temos do art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome 

da empresa outorgante e dos representantes com poderes de outorga, qualificação 

completa do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lances em licitação 

pública. 

 
3.2.2.1. Em todos os casos (I, II e III), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 
ato de investidura do outorgante como responsável legal da empresa. 
 
3.2.2.2. Deverá ser observado o disposto no subitem 15.1.5, para comprovação da(s) 
assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da proponente. 
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3.2.2.3. Tanto na credencial, como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular), 
deverão constar, expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e praticar 
todos os atos inerentes ao presente certame, inclusive interpor recursos e desistir de recursos 
em todas as fases do certame. 
  
3.2.3. Declaração de Habilitação e Idoneidade, conforme modelo do Anexo II, deste Edital, sob 
pena de não aceitação da proposta pelo Pregoeiro. Deverá ser observado, para comprovação 
do responsável legal da proponente, o disposto nos subitens 3.2 e 15.1.5, deste Edital. 
 
3.2.4. Comprovação, em atendimento ao subitem 2.2, devendo apresentar, fora do envelope, 
no momento do credenciamento, para a proponente que pretende utilizar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações: 
 

I. certidão expedida pela Junta Comercial ou Certidão do Cartório de Títulos ou 
Documentos de Registros de Pessoas Jurídicas, em se tratando de Microempresa – ME 
ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, OU o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI), em se tratando de Microempreendedor 
Individual – MEI, em cópia autenticada ou emitida via internet;  

 
E 

 
II. declaração de enquadramento, como: 

 
a) Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo do Anexo III, 

assinada pelo responsável legal da proponente e por contador ou técnico em 
contabilidade da empresa. A declaração deverá conter o número de inscrição 
do profissional no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, ou  

 
b) Microempreendedor Individual, conforme modelo do Anexo IV, assinada pelo 

responsável legal da proponente. 
 
3.2.4.1. Ambos os documentos (certidão e declaração) deverão apresentar a mesma condição 
de enquadramento. 
 
3.2.4.2. Deverá ser observado o disposto no subitem 15.1.5, para comprovação da(s) 
assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da proponente. 
 
3.3. O Pregoeiro, em atendimento à Instrução Normativa n.º 1634/2016, da Secretaria da 
Receita Federal, efetuará consulta no endereço eletrônico www.receita.fazenda.gov.br, para 
fins de emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) da proponente e 
do QSA (Quadro de Sócios e Administradores). 
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3.4. O Pregoeiro, em atendimento à Instrução Normativa n.º 006/2017, do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, efetuará consulta de licitantes penalizadas, no Portal da 
Transparência (CEIS e CNEP) e no site da Prefeitura do Município de Caxias do Sul, observando-
se a abrangência do impedimento da participação. 
 
3.4.1. Também será feita consulta aos licitantes penalizados junto à CELIC – Central de 
Licitações do Estado do Rio Grande do Sul, observando-se a abrangência do impedimento da 
participação. 
 
3.4.2. Constatado o impedimento em licitar, e sua respectiva abrangência, o credenciamento 
não será aceito. 
 
3.5. Todos os documentos mencionados deverão ser apresentados juntamente com o 
credenciamento, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
3.6.  Serão aceitas certidões emitidas via internet e documentos com assinatura digital, desde 
que, em tais documentos, conste a verificação da autenticidade nos respectivos sites. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
 
4.1. Para participação no certame, a proponente, além de atender às demais disposições deste 
instrumento, deverá apresentar sua Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes e identificados, conforme segue: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5. DO ENVIO DOS ENVELOPES VIA POSTAL OU POR TERCEIROS 
 
5.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes antecipadamente, via postal ou por 
terceiros, mediante recebimento na Gerência de Licitações do SAMAE, desde que entregues de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, até a data e o horário estabelecidos para a sessão pública 
de abertura dos envelopes de proposta e documentação. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
ABERTURA: 21/03/2019 – 9h 
NOME DA PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ABERTURA: 21/03/2019 – 9h 
NOME DA PROPONENTE 
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5.1.1. Nessa hipótese, os dois envelopes (Proposta de Preços e Documentos de Habilitação), 
devidamente identificados nas condições referidas no item 4 e a documentação mencionada 
no subitem 5.2, deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente ao(à) 
Pregoeiro(a), com a seguinte identificação: 
 

 
 
 
 
 
 

5.1.2. A Gerência de Licitações do SAMAE está localizada na Rua Pinheiro Machado, n.º 1615, 
2º andar, Bairro Centro, CEP 95020-170, Caxias do Sul – RS. 
 
5.1.3. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta, ficando o SAMAE isento de qualquer responsabilidade sobre seu não 
recebimento. 
 
5.2. A Declaração de Habilitação e de Idoneidade, exigida no subitem 3.2.3, e os documentos 
que comprovam a condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempreendedor Individual – MEI, para a situação mencionada no subitem 2.2 e em 
conformidade com o subitem 3.2.4, deste Edital, deverão ser remetidos em envelope separado, 
identificado como os demais envelopes, acompanhados de cópia autenticada do Ato 
Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social ou Registro Comercial (Requerimento de 
Empresário), conforme subitem 3.2.1, deste Edital, observando-se, ainda, o disposto no 
subitem 15.1.5. 
 
5.3. A ausência de representante implica desistência da prática de futuros atos pertinentes ao 
processo, inclusive de recurso.  
 
5.3.1. No caso de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
Microempreendedor Individual – MEI, a ausência de representante na sessão implicará perda 
do direito de preferência, conforme o estabelecido na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e alterações. 
 
5.4. A não apresentação da documentação, conforme disposto nesse item, implicará na recusa 
do credenciamento. 
 
6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.1. Feito o credenciamento, conforme item 3, deste Edital, na presença das proponentes e 
demais presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes n.º 01 – 

AO(À) PREGOEIRO(A) 
(NOME DA PROPONENTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
SESSÃO DE ABERTURA EM 21/03/2019 – 9h 



7 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pinheiro Machado, 1615 – Fone/Fax: (54) 3220 8600 – Caxias do Sul – RS  

www.samaecaxias.com.br   compras@samaecaxias.com.br  
 
 

Diretor Financeiro Assessoria Jurídica Diretor-Presidente   

PROPOSTA DE PREÇOS e n.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, iniciando pela abertura do 
Envelope n.º 01 e análise das propostas. 
 
6.2. Após a abertura do primeiro envelope das propostas de preços, quando a sessão terá seu 
início, não será aceita a participação de nenhuma outra proponente, nem permitidos 
acréscimos, complementos, adendos ou qualquer alteração ao conteúdo dos envelopes, exceto 
dos preços, na fase de lances verbais. 
 
7. DA PROPOSTA – ENVELOPE N.º 01 
 
A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, não transparente e 
devidamente identificado, em 1 (uma) via, original ou cópia autenticada, conforme subitem 
15.4, deste Edital, devendo ser preenchida por meio mecânico, datada e assinada pelo 
responsável legal pela proponente. Deverá apresentar, também, a razão social, o número do 
CNPJ-MF da proponente e o nome completo de seu signatário e deverá conter: 
 

7.1. A proposta de preços, conforme Anexo V, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 
datada e assinada pelo responsável legal pela proponente, observando-se, ainda, o disposto no 
subitem 15.1.5. 
 
7.1.1. Poderá ser usado formulário próprio para preenchimento da proposta, desde que nele 
constem todas as informações que compõem o Anexo V – Proposta de Preços, sob pena de 
desclassificação. 
 
7.2. O valor global de cada lote, ou seja, a soma da multiplicação da quantidade do item pelo 
seu respectivo preço unitário, conforme a unidade mencionada no Anexo V – Proposta de 
Preços, expresso em reais, com 2 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data 
da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 
 
7.2.1. Se existir discrepância entre o valor numérico e o valor por extenso, prevalecerá o valor 
expresso por extenso. 
 
7.2.2. O preço proposto será considerado completo e suficiente para o fornecimento do objeto 
desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 
erro ou à má interpretação por parte da proponente vencedora. 
 
7.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não sendo permitido seu 
reajuste, exceto em decorrência de mudanças que venham a ocorrer na legislação, neles 
estando incluídos todos os tributos (impostos e taxas), o frete (CIF), descarga e 
armazenamento, em local indicado, conforme disposto no subitem 8.1. 
 
7.4. Marca, para todos os itens que compõem cada lote.  
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I. No momento da entrega, não será aceito material de marca diferente do constante da 

proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente, desde que atendidas as 

seguintes condições: 

a) o pedido de substituição de marca deverá ser protocolado no SAMAE, antes de findo 

o prazo de entrega, acompanhado de comprovação da impossibilidade de entregar 

a marca previamente informada, bem como a indicação da nova marca; 

b) a nova marca deverá ser de qualidade igual ou superior à informada inicialmente e 

atender a todas as exigências do Edital;  

c) o preço ofertado não será alterado, caso seja aceita a alteração de marca. 

 
II. Não é admitido informar mais de uma marca para o mesmo item. 

 
7.5. A proponente que apresentar cotação para o Lote n.º 03 deverá apresentar: 
 
7.5.1. Original ou cópia autenticada de certificação, em nome do fabricante, emitida pelo 
Bureau Veritas, Imaflora ou Sysflor, em relação ao cumprimento da NBR 14.789 – Manejo 
Florestal Sustentável - Princípios, critérios e indicadores para plantações florestais, em vigor na 
data de abertura da licitação. 
         
7.5.2. Catálogo ou Ficha Técnica do fabricante, com a descrição do produto, onde constem, no 
mínimo, dados referentes à gramatura, espessura, rigidez, opacidade, porosidade, aspereza, 
umidade e brancura. 
 
7.5.3. Original ou cópia autenticada de Declaração do fabricante de que não utiliza, no processo 
de branqueamento da polpa de celulose, cloro elementar. 
 
7.6.  A proponente que cotar preço para o Lote n.º 02 deverá apresentar original ou cópia 
autenticada do Certificado de Homologação, emitido pelo SAMAE, referente à avaliação das 
amostras apresentadas. 
 
7.6.1. A proponente que cotar as marcas a seguir descritas está dispensada da apresentação 
do Certificado de Homologação retro mencionado: 
 

I. Marcas Aprovadas: BOXSUL/DR SUPRI; FRAMA. 

 
7.7. É obrigatória a cotação de todos os itens que integram o(s) lote(s), sob pena de 
desclassificação. 
 
7.8. A ausência de documentos ou de informações aqui solicitadas, bem como a falta de 
preenchimento dos dados que compõem os Anexos deste Edital, ensejam desclassificação da 
proposta. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. O local de entrega dos materiais será na Seção de Almoxarifado do SAMAE, situada na Rua 
Jacinto Madalosso, nº. 211, Bairro Pio X, em Caxias do Sul – RS, no horário das 7h30min às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda-feira a sexta-feira.   
 
8.1.1. Além da entrega dos materiais no local designado pelo SAMAE, a proponente vencedora 
deverá, também, descarregar e armazenar os materiais no local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, pelos eventuais danos causados, não podendo ser cobrado 
qualquer valor adicional a esse título.  
 
8.2. Os materiais entregues deverão obedecer à Proposta de Preços – Anexo V, e, em caso de 
comprovadas desconformidades, fica a proponente vencedora responsável pela sua 
substituição. 
 
8.2.1. O SAMAE reserva-se o direito de recusar os materiais que não estiverem de acordo com 
o solicitado e as despesas decorrentes correrão às expensas da proponente vencedora, sendo 
reiniciada a contagem do prazo para pagamento, quando da entrega definitiva.       
 
8.3. Somente poderá ofertar preços para o Lote n.º 02 a proponente que possuir o Certificado 
de Homologação referente à avaliação das amostras ou que ofertar as marcas pré-aprovadas, 
conforme subitem 7.6.1. 
 
8.3.1. A proponente deverá entregar as amostras referente ao Lote n. º 02, para avaliação, junto 
à Seção de Almoxarifado do SAMAE, Rua Jacinto Madalosso, n.º 211 – Bairro Pio X, das 7h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, até o dia 11 de março de 2019, com a seguinte 
identificação:                                                                                                                                                                                                     
 

1. razão social da proponente;                   

2. número do pregão e, 

3. marca da caixa para arquivo morto. 

 
8.3.2. Juntamente com as amostras, devidamente identificadas com o número do item 
constante na Proposta de Preços, deverá apresentar o que segue: 
 

I. ficha técnica descritiva de cada produto (em atendimento às especificações contidas 

em cada item), fornecida e assinada pelo fabricante, em papel timbrado, com o número 

de inscrição da empresa (fabricante) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, da proponente. 

 
8.3.3. Deverão ser apresentadas duas amostras para avaliação, que serão analisadas por 
Comissão específica, que observará, como critérios de avaliação, além da especificação, os 
descritos abaixo:  

I. tipo de papel; 

II. presença de manchas; 
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III. formato, vincos, furos, fechamento; 

IV. medidas; 

V. gramatura; 

VI. testes de acondicionamento de documentos e de resistência. 

 
8.3.4. O SAMAE emitirá documento referente à análise das amostras com parecer favorável ou 
desfavorável quanto à marca avaliada, sendo que o resultado será encaminhado à Comissão de 
Recepção de Licitações e, também, será enviado à proponente. 
 
8.3.4.1. O documento emitido pelo SAMAE será enviado à proponente e à Comissão de 
Recepção de Licitações, em até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura dos envelopes. 
 
8.3.5. A emissão de parecer desfavorável em relação à amostra apresentada para avaliação 
impossibilitará a oferta para a marca reprovada; entretanto, não implicará desclassificação da 
proponente, desde que em sua proposta seja cotada alguma das marcas já aprovadas pelo 
SAMAE, conforme subitem 7.6.1. 
 
8.3.6. Em hipótese alguma, será aceito, para avaliação, material sem a devida identificação e/ou 
fora do prazo estipulado em edital. 
 
8.3.7. As amostras não serão devolvidas, pois serão utilizadas para análise de qualidade, 
aceitação do material e contraprova, quando da entrega dos lotes.  
 
8.3.8. Por ocasião da entrega, não será aceito material, ainda que tenha marca com parecer 
favorável, caso não atenda às características dispostas nas especificações dos itens.  
 
8.4. O pagamento da Nota Fiscal, conferida e liberada pela Unidade competente, responsável 
pelo acompanhamento da execução da despesa, será efetuado no 15º (décimo quinto) dia útil, 
contados da sua apresentação. Se, no décimo quinto dia útil, não houver expediente na 
Autarquia, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil seguinte.   
 
8.4.1. A nota fiscal contendo, no mínimo, o número do contrato, quando aplicável, e o número 
do empenho, deverá ser entregue na Seção de Almoxarifado do SAMAE. 
 
8.4.2. Para fins de pagamento, deverão ser informados, na Nota Fiscal, os dados bancários, 
contendo o nome e o número do banco, da agência e da conta corrente em nome da pessoa 
jurídica vencedora do certame. 
 

I. Não serão realizados pagamentos por meio de boleto bancário. 
 
8.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 
dos envelopes. 
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8.6. A garantia dos produtos será conforme o estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
8.7. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital. 
 
8.8. A proposta de preços e demais condições estabelecidas neste Edital equivalem à Carta 
Contrato, conforme disposto no artigo 62, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações.  
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, verificada a conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, a proponente da oferta de menor valor total do lote e as 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, participarão da fase de lances, 
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.  
  
9.2. Não havendo, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 9.1, serão 
chamadas as proponentes das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para oferecer 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços constantes das propostas escritas.  
 
9.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas para apresentar lances verbais e sucessivos, em valores distintos 
e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. 
 
9.4. No caso de duas ou mais propostas escritas apresentarem preços iguais, será realizado 
sorteio para estabelecer a ordem de oferta de lances. Em não havendo lances verbais, o 
Pregoeiro analisará a viabilidade de aceitação das propostas e, entendendo serem os preços 
cotados aceitáveis, procederá ao sorteio para a definição da proposta vencedora.  
 
9.5 A oferta dos lances será feita na ordem decrescente dos preços, no momento em que for 
conferida a palavra à proponente.  
 
9.6. É vedada a oferta de lance objetivando o empate.  
 
9.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se, a proponente 
desistente, às penalidades constantes do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002 e alterações e do item 13, deste Edital – Das Sanções Administrativas. 
 
9.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado por ela, para efeito da classificação final das propostas. 
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9.9. Caso não ocorram lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço total do lote e o valor estimado para a aquisição, podendo, o Pregoeiro, 
negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 
 
9.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
9.11. Às proponentes proclamadas no lote, conforme subitem 9.1, será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais, sucessivos, de valores distintos e decrescentes 
em relação à proposta de menor preço.  
 
9.12. À exceção dos lotes estabelecidos no subitem 2.2, caso as propostas apresentadas por 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedores Individuais 
– MEI, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor 
lance ou valor negociado, será assegurada preferência de contratação, respeitando o seguinte: 
 

I. a Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto deste Pregão; 

 
II. não ocorrendo a contratação da Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP 

ou Microempreendedor Individual – MEI, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as proponentes remanescentes, que porventura, se enquadrem na hipótese 

desta condição, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; 

 
III. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas – ME, Empresas 

de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedores Individuais – MEI que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nesta condição, será realizado sorteio entre elas, para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 
IV. a Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de 

preclusão; 

 
V. na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta condição, o objeto será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 
VI. o disposto nesta condição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual – MEI. 
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9.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de menor valor do lote, 
comparando-o com os valores consignados em Planilha de Orçamento Estimado e/ou valor de 
mercado, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
9.13.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á o atendimento das exigências estipuladas 
neste Edital e seus Anexos e o menor valor total por lote, desde que compatível com os 
praticados no mercado. Caso os preços estejam em desconformidade com os valores de 
mercado, a proponente deverá readequá-los, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
9.13.2. Sendo aceita a proposta de menor preço do(s) lote(s), será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação da proponente que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 
 
9.14. Na cotação dos Lotes nºs. 01, 02, 03, 04 e 06, as preferências de que trata o item 9.12, 
instituídas pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, não se 
aplicarão ao presente pregão se dele participarem apenas Microempresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedores Individuais – MEI, indistintamente. Também 
não se aplicarão os termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, na fase de disputa de lances, se, a partir dela, participarem apenas ME’s, EPP’s e 
MEI’s indistintamente. 
 
9.15. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e a 
legislação em vigor. 
 
10. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE N.º 02 
 
A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, não transparente e 
devidamente identificado, em 1 (uma) via, original ou cópia autenticada, conforme subitem 
15.4, deste Edital. Os documentos devem ser apresentados sem emendas, rasuras, ressalvas 
ou entrelinhas. 
 
Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz OU à filial (razão 
social e CNPJ) da empresa que se habilita para este certame licitatório, exceto o disposto no 
subitem 10.1, “I”, deste Edital. Entretanto, serão aceitos, para efeito de habilitação, 
documentos emitidos em nome da matriz e válidos para todas as filiais, desde que tal condição 
esteja expressa.  
 
10.1. Os documentos a serem apresentados, obrigatoriamente, são: 
 

I. certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física, em vigor. As certidões que não expressarem 
o prazo de validade deverão ter data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da 
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data de abertura deste pregão (entende-se como sede da pessoa jurídica a matriz do 
estabelecimento); 

 
II. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei 

(artigo 29, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e 

artigo 27, da Lei Federal nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e alterações), em vigor na 

data de abertura da licitação; 

 
III. prova de regularidade com a Fazenda Federal, devendo ser apresentada a Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
em vigor na data da abertura da licitação; 

 
IV. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa, em 

vigor na data da abertura da licitação; 
 

V. prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Mobiliário), do município expedidor da 
sede da empresa, em vigor na data de abertura da licitação (serão aceitas certidões 
(gerais) que englobem a totalidade dos tributos em um único documento); 

 
VI. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em vigor na data da abertura da 

licitação; 
 

VII. declaração da Proponente, em atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 e alterações), nos 
moldes do Anexo VI, deste Edital, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos. No caso 
de empregar menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
assinalar na declaração, e deverá ser observado o disposto no subitem 15.1.5. 

 
VIII. atestado(s), original ou cópia autenticada, conforme art. 30, parágrafo 4º, da Lei Federal 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, fornecido(s) por pessoa jurídica, de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter a proponente fornecido materiais 
equivalentes ao objeto desta licitação: 
a) não é obrigatório atestar o fornecimento dos materiais em um único atestado, 

podendo, a proponente, apresentar atestados distintos; 
b) os atestados devem ser emitidos em papel timbrado, contendo a logomarca do 

emitente; ainda, deverão conter: nome e CNPJ da pessoa jurídica emitente, nome 

e CNPJ da pessoa jurídica beneficiada, dados específicos do objeto e nome e título 

da pessoa física responsável pela emissão do atestado, além de sua assinatura. 
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10.2. Os documentos fiscais e trabalhistas, que não expressarem o prazo de validade, deverão 
ter data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 
 
10.3. Todos os documentos serão aceitos em original, cópia autenticada, conforme disposto no 
subitem 15.4, ou emitidos via internet, mediante confirmação, nos respectivos sites oficiais. 
 
10.4. As empresas portadoras do CRC (Certificado de Registro Cadastral), expedido pelo Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, Autarquia do Município de Caxias do Sul – RS, 
em vigor, poderão utilizá-lo, em substituição aos documentos referidos no subitem 10.1, incisos 
I a VII, desde que esses constem no CRC com validade vigente. 
 
10.4.1. No caso de haver algum documento com o prazo de validade expirado, a proponente 
deverá apresentar, em substituição, o documento em vigor, em original, cópia autenticada ou 
emitida via Internet, mediante confirmação, no ato de abertura, nos sites oficiais.  
 
10.4.2. O CRC é de uso facultativo; contudo, as proponentes que desejarem obtê-lo ou renová-
lo, deverão providenciar o cadastramento até o 3º dia útil anterior à data do recebimento das 
propostas deste certame, conforme previsto na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações. 
 
10.4.3. A relação dos documentos necessários para obtenção do CRC encontra-se disponível 
em http://www.samaecaxias.com.br/Pagina/Index/8.  
 
10.4.4. Não será emitido o CRC (Certificado de Registro Cadastral) para a proponente que 

apresentar reprovação econômico-financeira. 

 
10.5. Somente serão habilitadas as proponentes que apresentarem, além de toda a 
documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social/ramo 
de atividade, comprovado através do Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social ou 
Registro Comercial (Requerimento de Empresário), CRC ou CNPJ. 
 
10.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, excetuando-se o disposto no subitem 10.7, na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, no caso de Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, o Pregoeiro considerará a 
proponente inabilitada.  
 
10.7. Conforme o disposto no parágrafo 1º, do artigo 43 e parágrafo 2º, artigo 18-E, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações s, no caso de Microempresa 
– ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI será aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada vencedora, tendo 
sua habilitação condicionada à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito. 
 



16 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pinheiro Machado, 1615 – Fone/Fax: (54) 3220 8600 – Caxias do Sul – RS  

www.samaecaxias.com.br   compras@samaecaxias.com.br  
 
 

Diretor Financeiro Assessoria Jurídica Diretor-Presidente   

10.7.1. O prazo citado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do 
SAMAE, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
10.7.2. O benefício não eximirá a proponente de apresentar, na sessão pública, todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ainda 
que possuam alguma restrição. 
 
10.7.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO  
 

11.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, submetendo, às demais proponentes, a proposta e os documentos de habilitação 
da vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade para que manifestem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará 
na preclusão desse direito.  
 
11.2. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, inclusive o contido nos 
subitens 10.5 e 10.6, por parte da proponente que ofertou o menor preço total do lote, essa 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação, na própria sessão 
pública, caso não haja interposição de recurso, encaminhando o processo para homologação 
da autoridade competente. Na existência de recurso e sendo estes decididos, o Diretor-
Presidente fará a adjudicação. 
 
I. No caso previsto no subitem 10.7, a adjudicação ficará condicionada à comprovação da 

regularização fiscal e trabalhista e, se for o caso, análise de eventual recurso interposto. 
 
11.3. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a 
proponente e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das demais, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo essa 
declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar, tentando obter melhor 
preço.  
 
11.4. A proponente a que for adjudicado o objeto do presente certame, ficará obrigada a 
apresentar, em até 03 (três) dias úteis, os valores unitários de sua proposta para os e-mails 
contadoria@samaecaxias.com.br e compras@samaecaxias.com.br, em formato XLSX 
desprotegido (MS Excel), conforme modelo disponibilizado nos Atos do Edital, no portal do 
SAMAE.  
 
11.4.1. Para fins de homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, automaticamente, 
uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores 
unitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas 
decimais posteriores à segunda. 
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12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. À proponente que manifestar, motivadamente, na sessão, intenção de recorrer, será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por escrito, 
contados do dia subsequente à realização do Pregão. 
 
12.2. As demais proponentes, já intimadas na sessão, terão o prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar do primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente, para apresentarem as 
contrarrazões. 
 
12.3. A manifestação de interpor recurso na sessão pública, acompanhada da motivação, são 
pressupostos de admissibilidade do recurso.  
 
12.3.1. A falta de manifestação imediata e motivada da proponente, na sessão, importará 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do item da licitação ao vencedor. 
 
12.4. As razões e as contrarrazões do recurso, por escrito, deverão ser protocolizadas ao Sr. 
Diretor-Presidente do SAMAE, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, no horário 
das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no prazo estipulado para apresentação, 
sob pena de não admissibilidade. 
 
12.5. Os recursos administrativos de licitações serão disponibilizados no portal do SAMAE, após 
protocolo, assim como as contrarrazões das proponentes e decisões da Autarquia, 
permanecendo os autos do processo com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante no Edital da licitação. 
 
12.6. Quando da intenção de recursar, o licitante será informado, na própria sessão, com 
registro em Ata, sobre os procedimentos e datas, ficando, as demais proponentes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentarem suas contrarrazões, pelo mesmo sistema, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.7. Nos recursos, serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será 
julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, 
interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos 
extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade 
(tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros. 
 
12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.   
 
12.9. Julgados os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o objeto será 
adjudicado e homologado, à proponente vencedora, pelo Sr. Diretor-Presidente do SAMAE.  
 



18 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pinheiro Machado, 1615 – Fone/Fax: (54) 3220 8600 – Caxias do Sul – RS  

www.samaecaxias.com.br   compras@samaecaxias.com.br  
 
 

Diretor Financeiro Assessoria Jurídica Diretor-Presidente   

12.10. Caso as proponentes interponham recursos administrativos por meio de correio 
eletrônico (e-mail), esses deverão ser transmitidos ao Pregoeiro dentro do prazo recursal e seus 
originais, protocolados, pela proponente, no prazo previsto, conforme subitem 12.4, sob pena 
de ser considerado deserto ou prejudicado. 
 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, em razão de reiteração de falhas que não caibam a aplicação de 
sanção mais grave em virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização. 
 
13.2. MULTA, quando descumpridos os prazos e as condições ajustados, conforme classificação 
de gravidade da inconformidade diagnosticada pela fiscalização designada, nos seguintes 
termos: 

I. pelo atraso injustificado no início, na execução e/ou na conclusão do objeto, ou parte 
deste, o SAMAE aplicará multa de 10% (dez por cento) ao mês, pró-rata dia, sobre o valor 
correspondente ao objeto não entregue/executado nos prazos previstos neste Edital. 
Sobre o valor da multa incidirão juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados pró-
rata dia: 
a) após o período de 90 (noventa) dias de atraso, será considerada rescindida a 

contratação, sendo aplicada a multa especificada no inciso anterior, independente 
das penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações, na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações e 
no Decreto Municipal n.º 19.078, de 23 de agosto de 2017. 

II. pelo inadimplemento total ou parcial do objeto, iniciado o transcurso do prazo de entrega 
ou não, à proponente vencedora serão aplicadas as penalidades descritas no inciso I, até 
a data da formalização, pelo SAMAE e/ou proponente vencedora, da desistência do 
fornecimento, tomando-se como período inicial, para cálculo da multa, a data da 
contratação; e, poderá, também, ser imputada à proponente vencedora a pena prevista 
no artigo 14, do Decreto Municipal n.º 19.078, de 23 de agosto de 2017, pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses; 

III. pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, após o prazo estipulado pela 
fiscalização do SAMAE para adequação, será aplicada multa na razão de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da parcela inadimplida e poderá ser cancelada a nota de empenho, 
rescindido o contrato e/ou imputada à proponente vencedora a penalidade prevista no 
artigo 14, do Decreto Municipal n.º 19.078, de 23 de agosto de 2017, pelo prazo de até 
60 (sessenta) meses; 

IV. pelo descumprimento de qualquer outra obrigação convencionada no presente 
instrumento, inclusive recusa injustificada em assinar o contrato, o SAMAE aplicará multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do objeto contratado, ou sobre o valor total da 
proposta, no caso de recusa em assinar o contrato (artigo 81, da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações), devidamente atualizado à data da sanção, sem 
prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos, podendo, também, ser imputada a 
penalidade prevista no artigo 14, do Decreto Municipal n.º 19.078, de 23 de agosto de 
2017, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses. 
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13.3. Quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo SAMAE, sem a pronta 

adequação, será aplicada a multa correspondente à infração cometida, conforme subitens 

anteriores, acrescida de 50% (cinquenta por cento) de seu valor, podendo, ainda, ser cancelada 

a nota de empenho, rescindido o contrato e, sem prejuízo da aplicação de demais penalidades 

cabíveis, ficará sujeita a proponente vencedora à aplicação do previsto no artigo 14, do Decreto 

Municipal n.º 19.078, de 23 de agosto de 2017, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses. 

 
13.4. Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 

a proponente, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 

descredenciada do Cadastro de Fornecedores do SAMAE e do Município de Caxias do Sul, 

dentre outros, além do registro no CEIS – Cadastro de Pessoas Inidôneas e Suspensas e CNEP – 

Cadastro Nacional das Empresas Punidas, nos casos de:  

I. apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

II. retardamento na execução do objeto; 

III. não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

IV. comportamento inidôneo; 

V. cometimento de fraude fiscal, ou 

VI. fraude ou falha na execução do Contrato.    

 

13.5. Em quaisquer das situações apontadas anteriormente, poderá, também, ser cancelada a 
nota de empenho e/ou rescindido o contrato. 
 
13.6. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação de multa. 
 

13.7. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique outras sanções cabíveis. 

 

13.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
13.9. Será assegurado à proponente vencedora o direito à ampla defesa e ao contraditório, 
previamente à aplicação das penalidades.  
 
13.10. As multas e o seu pagamento não eximirão a proponente de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas. 
 
13.11. O valor correspondente a qualquer multa aplicada poderá ser descontado da garantia 
contratual apresentada, caso houver, ou dos créditos decorrentes do contrato, ou, ainda, ser 
cobrada pelos meios cabíveis. 
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13.12. Na aplicação das penalidades previstas, a Administração considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da proponente ou contratada, 
garantindo o direito de defesa e o contraditório, podendo deixar de aplicá-las, se acolhidas as 
justificativas. 
 
13.13. As penalidades aplicadas à proponente serão registradas no Cadastro de Fornecedores 
do SAMAE e, no caso de suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, 
encaminhadas para registro nos cadastros da Administração Direta e Indireta do Município de 
Caxias do Sul – RS, além do registro no CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas e 
CNEP – Cadastro Nacional das Empresas Punidas. 
 
13.14. Após a concessão do contraditório e da ampla defesa, as penalidades terão efeitos 
jurídicos com a publicação na imprensa oficial do Município, exceto as penalidades de 
advertência e multa, que terão efeitos com a comunicação formal diretamente à proponente 
vencedora. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 
14.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, as 
licitantes interessadas poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório. 
 
14.1.1. As solicitações de esclarecimentos e providências poderão ser realizadas por forma 
eletrônica, pelo e-mail pregoeiros@samaecaxias.com.br ou por petição dirigida ou protocolada 
no endereço constante do preâmbulo deste Edital. 
 
14.1.2. As solicitações de impugnações deverão ser realizadas por petição dirigida ou 
protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital. 
 
14.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
14.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
se a situação ensejar alteração de data. 
 
14.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
acompanharão os autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
14.6. Nas impugnações, serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será 
julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, 
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interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos 
extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade 
(tempo hábil para a impugnação), entre outros. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão 
da imprensa oficial, autenticados digitalmente ou emitidos via Internet. 
 
15.1.1. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original 
ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade, nos respectivos sites, por meio de consulta realizada na sessão.  
 
15.1.2. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4. 
 
15.1.3. Os documentos apresentados, em original ou cópia autenticada, não serão devolvidos.  
 
15.1.4. Não será aceito protocolo ou requerimento de pedido de emissão de documentos.  
 
15.1.5. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
os documentos (termo de credenciamento, procuração, declarações e outros), a falta de 
qualquer uma das assinaturas invalida o(s) documento(s) para a finalidade aqui proposta. 
 
15.2. Uma vez iniciada a sessão, que se dá pela abertura do primeiro envelope das propostas 
de preço, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias. 
 
15.3. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas 
as fases preestabelecidas, os envelopes lacrados e, devidamente, rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos representantes presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes 
na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos. 
 
15.4. A autenticação de documentos e/ou reconhecimento de firma, feitos pelo SAMAE, 
deverão ser solicitados até, no máximo, meia hora antes da abertura da licitação. Caso a 
proponente não autentique e/ou reconheça firma junto ao SAMAE, até o prazo mencionado, 
deverá fazê-lo por outro meio. 
 
15.5. Não será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas exigidos no 
edital e não apresentados na sessão de abertura, salvo o disposto no artigo 48, parágrafo 3.º, 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e no artigo 43, parágrafo 1.º, da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  
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15.6. Não serão aceitos documentação, propostas, impugnações ou pedidos de 
esclarecimentos enviados por fac-símile e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado 
em aparelhos de fac-símile. 
 
15.6.1. Não serão aceitas impugnações enviadas por qualquer meio eletrônico de transmissão 
de dados. 
 
15.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das proponentes classificadas para 
a fase de lances e das proponentes sem representante presente na sessão permanecerão em 
poder do Pregoeiro durante o prazo de validade das propostas. Se não forem retirados em até 
30 (trinta) dias após aquele prazo, serão inutilizados.  
 
15.7.1. Os envelopes das proponentes que não atenderem às condições de participação ao 
certame e das proponentes sem representante presente na sessão permanecerão em poder 
do Pregoeiro. Se não forem retirados em até 30 (trinta) dias após a data de abertura da sessão, 
serão inutilizados. 
 
15.8. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e 
rubrica. 
 
15.9. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

− Anexo I –  Modelo de Termo de Credenciamento; 

− Anexo II – Modelo de Declaração de Habilitação e de Idoneidade; 

− Anexo III –  Modelo de Declaração de Enquadramento para ME e EPP; 

− Anexo IV –  Modelo de Declaração de Enquadramento para MEI; 

− Anexo V  – Proposta de Preços; 

− Anexo VI  – Modelo de Declaração que Não Emprega Menores e Conformidade com o 
Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 
1999 e alterações). 

 
15.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.11. Da sessão pública do pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das proponentes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação 
e da manifestação da intenção de interpor recurso, com a devida motivação. A ata será assinada 
pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados 
 
15.12. Somente terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar atas as proponentes ou seu representante 
credenciado, o Pregoeiro e a equipe de apoio. 
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15.13. Caso haja necessidade de suspensão da Sessão Pública, o Pregoeiro designará nova data 
para a continuidade dos trabalhos, ficando intimadas, no mesmo ato, as proponentes 
presentes. 
 
15.14. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que deveria constar no ato da 
sessão pública, ressalvada a previsão do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
15.15. A apresentação da proposta pela proponente implica aceitação deste edital, bem como 
das normas legais que regem a matéria e, se porventura, a proponente for declarada 
vencedora, o cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 
 
15.16. Ao SAMAE fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em parte 
ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o 
SAMAE poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação 
e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital, nas Leis Federais n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações 
e Decreto Municipal n.º 19.078, de 23 de agosto de 2017. 
 
15.17. A homologação desta licitação é de competência do Diretor-Presidente do SAMAE. 
 
15.18. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, “caput” e parágrafo 1.º, 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, estão impedidos de 
participar deste certame licitatório, (tanto como membros da diretoria da empresa ou como 
do quadro de funcionários), por determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, tendo em vista a vedação expressa de contratar com 
o Município, contida no artigo 22, da Lei Orgânica do Município de Caxias do Sul, bem como 
artigo 242, incisos XXI a XXIV, do Estatuto dos Servidores do Município de Caxias do Sul. 
 
15.19. O trâmite do procedimento licitatório estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.samaecaxias.com.br/Edital, juntamente com cópia digital, em formato PDF, dos 
documentos gerados no decorrer do certame, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante 
a obtenção ou consulta desses documentos. 
 
15.20. O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de 
Licitações, localizada na Rua Pinheiro Machado, n.º 1615 – Centro, em Caxias do Sul/RS, no 
horário de expediente. 
 
15.21. Informações por telefone, somente no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, ou pela Internet, pelo site www.samaecaxias.com.br, em Licitações: 

I. esclarecimentos referentes às especificações do objeto deste Pregão: Verônica Pagliarin, 
(54) 3220-8600, ramal 283, vpagliarin@samaecaxias.com.br;  
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II. certificado de registro cadastral: (54) 32208602 ou 32208608;  
III. editais: (54) 32208687, 32208621, 32208631, 32208630 e 32208602; 
IV. pregoeiros: pregoeiros@samaecaxias.com.br; 
V. gerência de licitações: compras@samaecaxias.com.br. 

 
Caxias do Sul, 08 de fevereiro de 2019. 

 
 

Verônica Delazzeri, Lourenço Benetti Bonfá, Adm. Gabriel Sperandio Milan, 
Agente Administrativo. Diretor Financeiro. Diretor-Presidente do SAMAE. 
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ANEXO I 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
 

 
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

Prezado(s) Senhor(es): 
 
 
 
Credenciamos o(a) Sr.(a) _______________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º _____________________________ e CPF n.º 

______________________________, a participar da licitação promovida pelo Serviço 

Autônomo Municipal   de   Água   e   Esgoto   –  SAMAE,  na  modalidade  Pregão Presencial, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para se pronunciar em nome 

da empresa _____________________________________________________, CNPJ n.º 

____________________________________, bem como formular lances, negociar preços e 

praticar todos os atos inerentes ao presente certame, inclusive interpor e desistir de recursos 

em todas as fases e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
           

 _______________, ______ de __________________ de 2019. 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da Proponente. 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original e observar o disposto no 
subitem 15.1.5) 

 
 

  



26 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pinheiro Machado, 1615 – Fone/Fax: (54) 3220 8600 – Caxias do Sul – RS  

www.samaecaxias.com.br   compras@samaecaxias.com.br  
 
 

Diretor Financeiro Assessoria Jurídica Diretor-Presidente   

ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E IDONEIDADE  
 
 
_________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

_______________________________________, através de seu responsável legal, Sr.(a) 

___________________________________________, (cargo na empresa) 

_____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_______________________________ e do CPF n.º __________________________________, para 

fins de direito, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que: 

I. cumpre os requisitos de habilitação, inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e alterações, e que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, em qualquer de suas esferas, nos termos do inciso IV, artigo 87, da Lei 

Federal n.º 8.666/1993 e alterações, bem como comunicará qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venham a alterar a atual situação 

da empresa, quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira;   

II. possui conhecimento de todas as informações contidas no Edital;  

III. a proposta atende integralmente aos requisitos constantes do Edital, e 

IV. atende a todas as exigências de habilitação contidas no referido Edital. 

  

Por ser a expressão da verdade, firma o presente.  
 
 

_______________, ______ de __________________ de 2019. 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da Proponente. 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original e observar o disposto no 
subitem 15.1.5) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME OU EPP 
 
 
__________________________________________________, CNPJ n.º _____________________, por 

meio de seu Responsável Legal, e Contador ou Técnico em Contabilidade, DECLARA, expressamente, 

sob as penas da lei, que: 

I. encontra-se enquadrada, em atendimento à Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações, como:  
(      ) microempresa, OU  
(      ) empresa de pequeno porte; 

 
II. não está enquadrada em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;  
 

III. o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu ao limite fixado 
nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, e 

 
IV. tem conhecimento dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações, estando ciente da obrigatoriedade de declarar posteriores impeditivas de tal 
habilitação, em cumprimento ao § 2º, artigo 32, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações.  

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

_______________, ______ de __________________ de 2019. 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da Proponente. 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original e observar o disposto no 
subitem 15.1.5) 

 
______________________________________________________________ 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e assinatura do 
contador ou técnico em contabilidade da empresa. 

 
 
 
  



28 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pinheiro Machado, 1615 – Fone/Fax: (54) 3220 8600 – Caxias do Sul – RS  

www.samaecaxias.com.br   compras@samaecaxias.com.br  
 
 

Diretor Financeiro Assessoria Jurídica Diretor-Presidente   

ANEXO IV 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MEI 
 
 
 

 
___________________________________________________________, CNPJ n.º 

_______________________________, por meio de seu Responsável Legal, DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

 
I. enquadra-se na situação de microempreendedor individual; 

II. o valor da receita bruta anual, no último exercício, não excedeu ao limite fixado no art. 

18-A, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; 

III. não se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4º, incisos I a 

IV, da mesma lei; 

IV. possui, no máximo, 1 (um) empregado e que este recebe exclusivamente 1 (um) salário 

mínimo ou o piso salarial da categoria profissional; 

V. exerce tão somente as atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 

78, de 13 de setembro de 2010. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
_______________, ______ de __________________ de 2019. 

 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do Responsável Legal da Proponente 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original e observar o disposto no 
subitem 15.1.5) 
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ANEXO V 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LOTE 01 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO QUANT. UN 

01 1096 

Corretivo líquido, cor branca, homogêneo, aplicável a 
pincel, com tampa rosqueável, diluível em água, frasco 
com volume de 18ml (± 2 ml).  Deverá cobrir na primeira 
demão a escrita sem permitir a leitura do erro após a 
secagem e aceitar nova escrita por cima. O conjunto, 
composto pelo frasco, tampa rosqueável e pincel, 
deverá apresentar resistência adequada, não podendo 
apresentar deformações que prejudiquem o seu uso. O 
produto deverá vir acondicionado em frascos, devendo 
constar: marca/fabricante, volume, data de fabricação 
e prazo de validade ou apenas data final de validade, 
bem como demais informações exigidas na legislação 
em vigor. O produto deverá manter suas características 
pelo período mínimo de 12 (doze) meses da data de 
entrega.  
Marca: 

10 Unid. 

02 5795 

Prancheta em fibra de madeira de alta densidade de 
3mm (Duratex) com pegador metálico, formato ofício, 
medindo 23cm x 33cm. 
Marca: 

20 Unid. 

03 1075 

Apontador para lápis, furo cônico, em metal, com 
lâmina de aço inoxidável aparafusada ou rebitada, sem 
ondulações ou deformações, perfeitamente ajustada e 
afiada formando conjunto com união rígida sem folgas, 
a fim de não macerar ou mastigar a madeira do lápis. 
Marca: 

65 Unid. 

04 1083 

Borracha branca, macia e suave, sem látex, atóxica, 
aplicável sobre diversos tipos de superfícies e para 
qualquer graduação de grafite; tamanho: 40 (média). 
Marca: 

10 Unid. 

05 1102 

Extrator de grampos, tipo espátula, confeccionado em 
chapa de aço carbono galvanizado ou aço inoxidável, 
possuindo ponta chata arredondada, abas laterais 
dobradas, formando curvatura apropriada para apoio 
dos dedos e garantindo, ainda, o reforço da inclinação 
principal, possibilitando o mínimo esforço de manuseio; 
deverá ser resistente e apresentar perfeito acabamento 
nas bordas para não causar ferimentos, nem ranhuras 
ou recortes no papel; deverá possuir furação na 

20 Unid. 
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extremidade do corpo; medidas: comprimento 
projetado no plano (aproximado) de 150mm (± 0,5 
mm); largura da ponta (aproximada): 10mm; largura do 
corpo (aproximada): 15mm. 
Marca: 

06 1087 

Caneta esferográfica com corpo cilíndrico ou sextavado, 
transparente, traço de 1.0mm, com tampa removível 
antiasfixiante, ponta metálica e esfera de tungstênio, na 
cor azul. A escrita deverá ser macia e uniforme, sem 
falhas e borrões, sem folga que permita retração da 
ponta da caneta durante a escrita. O corpo da caneta 
deverá ser resistente e durável até o término da carga, 
principalmente junto à ponta da escrita. Apresentar 
superfície lisa, sem formas pontiagudas. O produto 
deverá ser acondicionado em caixa de papelão com até 
100 unidades, devendo constar: data de fabricação e 
prazo de validade ou apenas data final de validade, 
quantidade, composição, componentes e indicação da 
esfera de tungstênio, bem como demais informações 
exigidas na legislação em vigor. O prazo de validade 
mínimo é de 12 (doze) meses a partir da data de 
recebimento. A tinta da caneta não poderá apresentar 
ressecamento pelo período fixado no prazo de validade 
e deverá atingir o rendimento, desempenho ou 
durabilidade definido pelo fabricante. Referência: 
marcas Bic, Faber Castell ou Compactor. 
Marca: 

1.100 Unid. 

07 1089 

Caneta esferográfica com corpo cilíndrico ou sextavado, 
transparente, traço de 1.0mm, com tampa removível 
antiasfixiante, ponta metálica e esfera de tungstênio, na 
cor vermelha. A escrita deverá ser macia e uniforme, 
sem falhas e borrões, sem folga que permita retração 
da ponta da caneta durante a escrita. O corpo da caneta 
deverá ser resistente e durável até o término da carga, 
principalmente junto à ponta da escrita. Apresentar 
superfície lisa, sem formas pontiagudas. O produto 
deverá ser acondicionado em caixa de papelão com até 
100 unidades, devendo constar: data de fabricação e 
prazo de validade ou apenas data final de validade, 
quantidade, composição, componentes e indicação da 
esfera de tungstênio, bem como demais informações 
exigidas na legislação em vigor. O prazo de validade 
mínimo é de 12 (doze) meses a partir da data de 
recebimento. A tinta da caneta não poderá apresentar 
ressecamento pelo período fixado no prazo de validade 
e deverá atingir o rendimento, desempenho ou 
durabilidade definido pelo fabricante. Referência: 
marcas Bic, Faber Castell ou Compactor. 

100 Unid. 
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Marca: 

08 1091 

Clips pequeno para papel, formato paralelo 
confeccionado em arame galvanizado flexível, sem 
oxidações, com tratamento antiferrugem e sem 
deformações provenientes de desajustes na fabricação, 
correspondente ao padrão comercial 2/0.  Medidas 
aproximadas: altura 31 mm; largura: 10 mm; diâmetro 
do arame aproximado: 1,0 mm. O produto deverá ser 
embalado em caixas com 100 unidades, onde deverá 
constar: marca /fabricante, quantidade, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. 
Referência: Bacchi, Rafa ou similar. 
Marca: 

100 Caixas 

09 1092 

Clips grande para papel, formato paralelo 
confeccionado em arame galvanizado flexível, sem 
oxidações, com tratamento antiferrugem e sem 
deformações provenientes de desajustes na fabricação, 
correspondente ao padrão comercial 8/0.  Medidas 
aproximadas: altura 56 mm; largura: 23 mm; diâmetro 
do arame aproximado: 1,50 mm. O produto deverá ser 
embalado em caixas com 25 unidades, onde deverá 
constar: marca /fabricante, quantidade, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. 
Referência: Bacchi, Rafa ou similar. 
Marca: 

50 Caixas 

10 1132 

Grampo para grampeador de papéis, tipo 26/6, 
confeccionado em arame com seção retangular, 
perfeitamente cobreado ou galvanizado, isento de 
oxidação; deverá permitir o grampeamento de, no 
mínimo, 08 (oito) folhas de papel com gramatura de 75 
g/m²; embalado em caixas com 5.000 (cinco mil) 
unidades, devendo constar: marca/ fabricante, 
quantidade, bem como demais informações exigidas na 
legislação em vigor. Referência: Bacchi ou similar. 
Marca: 

70 Caixas 

11 1134 

Lápis, confeccionado em madeira mole, isenta de nós, 
apresentando colagem perfeita das metades com rígida 
fixação do grafite de maneira a não permitir seu 
descolamento ou quebra durante o apontamento, o 
qual deverá formar cavaco contínuo e uniforme; deverá 
ser recoberto com tinta e verniz atóxicos ou ainda 
recoberto com resina plástica e corante, não laváveis; 
deverá, ainda, possuir inscrição legível e indelével no 
corpo do lápis contendo nome ou marca do fabricante, 
bem como identificação do número ou dureza do 
grafite. A barra interna de grafite deverá possuir 
resistência adequada, constituição uniforme e sem 
impurezas. Dimensões: diâmetro do lápis: 6,5 a 7,5 mm; 

50 Unid. 
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comprimento do lápis: 170 a 180 mm; diâmetro do 
Grafite: aproximadamente 2 mm. Formato: cilíndrico ou 
sextavado; tinta e verniz: não tóxicos; dureza do grafite: 
comum nº 2, correspondente à dureza "B" ou "HB"; cor 
do grafite: preto. O produto deverá ser acondicionado 
em caixas de papelão, onde deverá constar: quantidade 
e demais informações exigidas na legislação em vigor. 
Marca:  

12 1136 

Lapiseira, com ponteira e clip em metal (removível), 
corpo com formato anatômico, com mecanismo preciso 
para o avanço do grafite. Diâmetro de 0,5mm. 
Referência: Pentel, Pilot, Faber Castell. 
Marca: 

50 Unid. 

13 1090 

Caneta hidrográfica, tipo marca texto, na cor verde, 
corpo com formato anatômico, podendo ser cilíndrico, 
cônico ou retangular, confeccionado em material 
plástico, rígido, inquebrável, tampa removível, ponta 
chanfrada, dura e resistente, em poliéster, nylon, 
acrílico ou similar apropriado. A tinta deverá ser 
transparente, luminosa, secagem rápida (instantânea), 
devendo, ainda, ser lavável e não tóxica.  Comprimento 
do corpo sem tampa (mín.): 95 mm; espessura de traço 
(aprox.) para sublinhar: 1,0 mm; espessura de traço 
(aprox.) para destacar: 4,0 mm. O produto deverá 
manter condições de uso inalteradas por no mínimo 18 
(dezoito) meses, a partir da data de recebimento. 
Deverão ser fornecidas individualmente embaladas ou 
não, devendo ainda ser acondicionadas em caixas de 
papelão com até 50 (cinquenta) unidades da mesma 
cor, onde deverá constar quantidade, cor, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. 
Marca: 

50 Unid. 

14 1130 

Grampeador para papéis, tamanho médio, base de 14 a 
17 cm, com capacidade para grampear 15 (quinze) 
folhas de gramatura 75 g/m2; composto de base e 
alavanca de pressão, confeccionados em chapa de aço 
carbono, pintada ou esmaltada ou ainda cromada, 
sendo que a alavanca constitui-se de um braço com 
punção acoplado ao porta-grampos, este em material 
aço carbono, com avançador e guia reforçada por chapa 
frontal soldada, permitindo a recarga de grampos tipo 
26/6, mediante separações articulada entre as partes. A 
base deverá ser provida de um fundo plástico 
antiderrapante, bem como uma chapa giratória em aço 
carbono cromado, com guias para grampear fechado e 
aberto, na qual se apoia os papéis a serem grampeados. 
Deverá ainda ser provido de mola para manter a 
abertura entre alavanca e base. 

30 Unid. 
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Marca: 

15 1879 
Grafite para lapiseira, 0,50mm, tubete com 12 (doze) 
minas; Referência: Pentel, Pilot, Faber Castell ou similar. 
Marca: 

40 Unid. 

16 1984 

Perfurador de papel, manual, dois furos, para até 30 
folhas de 75g/m2, estrutura metálica, perfuratriz de 
aço, alavanca, depósito de resíduos com tampa 
removível, com ou sem régua guia. 
Marca: 

28 Unid. 

17 1179 

Envelope (saco plástico tamanho ofício), confeccionado 
em plástico polietileno transparente, com soldas 
laterais de união entre dois filmes delimitando o 
formato do saco, com quatro furos na parte lateral 
esquerda (considerando a abertura do saco para cima); 
espessura mínima do plástico: 0,15 mm; largura 
nominal: 240 mm; altura nominal: 320 mm; diâmetro 
nominal do furo: 6 mm; distância entre os eixos dos 
furos: 80 mm; distância da margem esquerda ao centro 
dos furos: 15 mm; deverá ser acondicionado em 
pacotes e deverá constar quantidade e/ou peso líquido, 
bem como demais informações exigidas na legislação 
em vigor. 
Marca:  

2.500 Unid. 

18 5847 
Papel adesivo contact transparente, rolo medindo 45 
cm x 25 metros. 
Marca: 

03 Unid. 

19 2368 

Caneta marcador para retroprojetor, tinta resistente à 
água, à base de álcool, ponta poliacetal de 2,00mm 
(ponta média), com protetor de metal, na cor preta. 
Marca: 

80 Unid. 

20 5473 

Caneta hidrográfica, tipo marca texto, na cor amarela, 
corpo com formato anatômico, podendo ser cilíndrico, 
cônico ou retangular, confeccionado em material 
plástico, rígido, inquebrável, tampa removível, ponta 
chanfrada, dura e resistente, em poliéster, nylon, 
acrílico ou similar apropriado. A tinta deverá ser 
transparente, luminosa, secagem rápida (instantânea), 
devendo, ainda, ser lavável e não tóxica.  Comprimento 
do corpo sem tampa (mín.): 95 mm; espessura de traço 
(aprox.) para sublinhar: 1,0 mm; espessura de traço 
(aprox.) para destacar: 4,0 mm. O produto deverá 
manter condições de uso inalteradas por no mínimo 18 
(dezoito) meses, a partir da data de recebimento. 
Deverão ser fornecidas individualmente embaladas ou 
não, devendo ainda ser acondicionadas em caixas de 
papelão com até 50 (cinquenta) unidades da mesma 
cor, onde deverá constar quantidade, cor, bem como 
demais informações exigidas na legislação em vigor. 

150 Unid. 
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Marca: 

21 5698 

Pincel atômico especial para quadro branco, ponta 
macia, em acrílico, medindo 4.0mm, espessura da 
escrita de 2.00mm, não recarregável. Cor vermelha. 
Marca: 

06 Unid. 

22 2384 
Alfinete para mapa nº 01, em aço niquelado com cabeça 
plástica colorida de 5mm, em caixas com 50 unidades. 
Marca: 

10 Caixas 

23 6092 
Tesoura escolar, em aço inox, sem ponta, cabo em 
polipropileno, medindo 13 cm. 
Marca: 

30 Unid. 

24 2387 

Cola em bastão, à base de éter de poliglucosídeo, com 
boa adesividade, secagem lenta, lavável, atóxica, não 
ressecada e não podendo manchar onde aplicada; tubo 
de plástico, rígido, com tampa vedante provido de base 
giratória ou sistema de alimentação que permita o uso 
adequado da cola, devendo constar no rótulo a 
identificação do fabricante, o nome do produto, a data 
de fabricação e prazo de validade ou apenas a data final 
de validade, peso líquido e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. O produto deverá manter suas 
características inalteradas por um período mínimo de 
12 meses, a partir da data de recebimento; cor: branca; 
peso líquido: 10 gramas; aspecto: pasta consistente. 
Referência: Pritt. 
Marca: 

45 Unid. 

25 9940 

Caneta corretiva; corpo flexível e ponta metálica, para 
correção de áreas pequenas; secagem rápida; 
embalagem com, no mínimo, 8ml; marca de referência: 
Faber Castell, Bic. 
Marca: 

10 Unid. 

26 2796 

Apagador para quadro branco, com base em plástico, 
magnético, feltro especial substituível, formato 
anatômico, medindo 15cm de comprimento x 5 a 6cm 
de largura. 
Marca: 

03 Unid. 

27 5816 

Bandeja em acrílico articulada (caixa para 
correspondência), três divisões, para documentos A4, 
podendo ser usada aberta ou fechada; Medidas 
aproximadas: 210mm x 260mm x 370mm, 3mm de 
espessura de parede; as medidas podem variar em mais 
ou menos 0,5mm. Hastes metálicas, cor transparente. 
Marca: 

15 Unid. 

28 6180 

Porta canetas/lápis/clips, com 03 divisões, em 
poliestireno injetado, na cor fumê ou cristal; medidas 
aproximadas: 8,5 cm (A) x 7,5 cm (L) x 23,5 cm (P). 
Marca: 

12 Unid. 



35 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pinheiro Machado, 1615 – Fone/Fax: (54) 3220 8600 – Caxias do Sul – RS  

www.samaecaxias.com.br   compras@samaecaxias.com.br  
 
 

Diretor Financeiro Assessoria Jurídica Diretor-Presidente   

29 6181 

Pasta aba, fechamento com elástico, em polipropileno, 
transparente, formato ofício; medidas mínimas: 24 cm 
(L) x 33,5 cm (C) x 4 cm (A - lombo). 
Marca: 

10 Unid. 

30 9941 

Suporte para fita adesiva (medindo 12mm x 30m 
aproximadamente), com base antiderrapante; lâmina 
com corte preciso e rápido; cor preta. 
Marca:  

05 Unid. 

31 7377 

Pasta sanfonada, com 12 divisórias e 12 etiquetas de 
papel para títulos; material leve, atóxico e resistente; 
fechamento em elástico, 100% plástica (PP); espessura 
0,50mm; tamanho A4; transparente. 
Marca: 

10 Unid. 

32 7934 

Prancheta, em poliestireno, na cor cristal, formato 
ofício, com pegador em poliestireno, para uso geral, 
dimensões: 3mm x 240mm x 340mm. 
Marca: 

18 Unid. 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 01 (R$): 

 

 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 01 POR EXTENSO: 
 

 
 
 

LOTE 02 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO QUANT. UN 

01 4214 

Caixa para arquivo morto em papelão na cor 
marrom/parda, com massa homogênea, sem manchas, 
cortado em molde provido de vincos que possibilitem 
dobras, formando uma caixa de formato prismático 
retangular, com furos laterais para ventilação, sem 
divisória interna; a dobra correspondente à tampa 
fechará apenas em uma largura e comprimento da 
caixa, possuindo aba para deslizar a completa vedação; 
gramatura mínima de 360g/m2, com as seguintes 
medidas mínimas (caixa fechada): 35 cm de 
comprimento x 24 cm de largura x 25 cm de altura, 
(tolerância de +- 1 cm em cada medida); alta resistência 
e durabilidade; o produto deverá ser embalado em 
pacotes com até 50 unidades desmontadas, devendo 
constar a quantidade e o peso líquido, bem como 
demais informações da legislação em vigor. MARCAS 
APROVADAS: BOXSUL/DR SUPRI; FRAMA. 
Marca: 

2.100 Unid. 
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TOTAL GERAL DO LOTE 02 (R$): 

 

 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 02 POR EXTENSO: 
 

Obs. Verificar as orientações constantes do subitem 7.6, para cotação do Lote n.º 02. 
 
 
 

LOTE 03 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO QUANT. UN 

01 1139 

Papel para impressão, folha sulfite, tipo A4, de 1ª 
qualidade, pH alcalino, 100% fibras naturais celulósicas, 
branco, de alta qualidade, alta alvura, não reciclado, 
gramatura de 75 (setenta e cinco) g/m2, medindo 210 
mm x 297 mm; material com certificação CERFLOR ou 
FSC (deverá possuir selo indicativo na embalagem da 
resma); acondicionado em caixa de papelão 
devidamente lacrada, contendo 10 (dez) resmas com 
500 (quinhentas) folhas cada, embaladas 
individualmente. 
Marca: 

3.000 Pacotes 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 03 (R$): 

 

 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 03 POR EXTENSO: 
 

Obs. Verificar as orientações constantes do subitem 7.5, para cotação do Lote n.º 03. 
 
 
 

LOTE 04 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO QUANT. UN 

01 1094 

Colchete, confeccionado a partir de folhas de flandres 
ou folhas laminadas planas de aço carbono revestido, 
não oxidados, com ductibilidade suficiente para dobrar 
várias vezes antes de romper-se; correspondendo ao 
padrão comercial nº 06; haste dupla; embalados em 
caixas com 72 (setenta e duas) unidades; com as 
seguintes dimensões: largura de perna (com pontas 
arredondadas) de 4,5 mm (± 0,5 mm); diâmetro mínimo 

700 Caixas 
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da cabeça de 10mm; comprimento mínimo externo das 
pernas (da cabeça até a ponta arredondada) de 26mm. 
Referência: Bacchi ou similar. 
Marca: 

02 1095 

Colchete, confeccionado a partir de folhas de flandres 
ou folhas laminadas planas de aço carbono revestido, 
não oxidados, com ductibilidade suficiente para dobrar 
várias vezes antes de romper-se; correspondendo ao 
padrão comercial nº 08; haste dupla; embalados em 
caixas com 72 (setenta e duas) unidades; com as 
seguintes dimensões: largura de perna (com pontas 
arredondadas) de 4,5 mm (± 0,5 mm); diâmetro mínimo 
da cabeça de 10mm; comprimento mínimo externo das 
pernas (da cabeça até a ponta arredondada) de 40mm. 
Referência: Bacchi ou similar. 
Marca: 

50 Caixas 

03 1137 

Livro de ata, confeccionado em papel apergaminhado, 
com capa dura na cor predominante preta, folhas 
brancas pautadas, sem margem e numeradas 
tipograficamente na cor preta, sem qualquer outra 
impressão, bem como primeira e última folha 
suplementar em branco; dimensões das folhas: largura 
de 205 a 225 mm; altura de 300 a 330 mm; dimensões 
para a capa: Largura mínima (por face) é a largura da 
folha mais aproximadamente 5 mm; altura mínima (por 
face) é a altura da folha mais aproximadamente 5 mm; 
número de folhas, pautadas e numeradas: mínimo de 
98 e máximo de 110; gramatura da folha (mínimo) 56 
g/m². 
Marca: 

07 Unid. 

04 6321 

Etiqueta adesiva grande, verde, do tipo post it, medindo 
76mm x 76mm; embalagem com 1 bloco de 100 folhas; 
marca de referência: Post-it/3M. 
Marca: 

25 Bloco 

05 7379 

Etiqueta adesiva, cores sortidas (três cores por bloco), 
do tipo post it, medindo 47,6mm x 47,6mm; 
embalagem com 1 bloco de 400 folhas; marca de 
referência: Post-it/3M. 
Marca: 

25 Bloco 

06 6242 

Pasta catálogo para personalizar (fichário), cor preta, 
A4, com visor transparente (que não contenha PVC) 
antirreflexo, etiqueta dupla na face da lombada; 
material resistente; capa dura de polipropileno; duas 
argolas; ferragem 40D niquelada; capacidade para 100 
refis plásticos ou 400 folhas de papel A4 75g/m2, 
medindo 27,0cm x 32,0cm x 6,0cm; a ferragem deverá 
vir montada na pasta. 
Marca: 

15 Unid. 
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07 6190 

Etiqueta adesiva grande, amarelo-claro, do tipo post it, 
medindo 76mm x 102mm; embalagem com 1 bloco de 
100 folhas; marca de referência: Post-it/3M. 
Marca: 

120 Bloco 

08 6084 

Mouse pad com apoio para pulso, em material à base 
de gel (apoio do pulso), base em borracha 
antiderrapante, revestido em tecido; medidas 
aproximadas: largura 22 cm; profundidade 25 cm; cor 
preta ou azul marinho. 
Marca: 

25 Unid. 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 04 (R$): 

 

 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 04 POR EXTENSO: 
 

 
 

LOTE 05 (EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO QUANT. UN 

01 5333 

Garrafa térmica de mesa, com pump, sistema de 
bombeamento superior, capacidade de 1,8 litros, jato 
forte e preciso, ampola interna de vidro, conforme NBR 
13282, revestimento externo em inox, com 
acabamento polido ou escovado; alça integrada ao 
corpo da garrafa; conservação térmica de, no mínimo, 6 
(seis) horas; deverá possuir informações quanto à: 
utilização, limpeza, cuidados, precauções, condições de 
garantia e demais informações estabelecidas pela 
legislação em vigor. 
Marca: 

40 Unid. 

02 3080 

Garrafa térmica de mesa, com pump, sistema de 
bombeamento superior, capacidade de 1,0 litro, jato 
forte e preciso, ampola interna de vidro, conforme NBR 
13282, revestimento externo em inox, com 
acabamento polido ou escovado; alça integrada ao 
corpo da garrafa; conservação térmica de, no mínimo, 6 
(seis) horas; deverá possuir informações quanto à: 
utilização, limpeza, cuidados, precauções, condições de 
garantia e demais informações estabelecidas pela 
legislação em vigor. 
Marca: 

40 Unid. 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 05 (R$): 
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TOTAL GERAL DO LOTE 05 POR EXTENSO: 
 

 
 

LOTE 06 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO QUANT. UN 

01 2428 

Copo fabricado com resinas termoplásticas, 
homogêneos, isentos de rachaduras e furos, não devem 
apresentar sujidades, internas ou externas, isentos de 
bordas afiadas ou rebarbas, devendo suportar o calor 
do café/chá, sem deformar-se; devem estar de acordo 
com a norma da ABNT NBR 14865 – Copos Plásticos 
Descartáveis, Portarias do Inmetro nº 453 (01/12/2010) 
e nº 125 (15/3/2011); o Selo de Identificação da 
Conformidade mencionado na Portaria do Inmetro nº 
453 (01/12/2010) deverá ser aposto ou impresso na 
embalagem plástica e nas caixas de papelão, conforme 
prazos estabelecidos na Portaria mencionada; 
capacidade volumétrica: 80 ml, em tiras com 100 (cem 
unidades), acondicionados em caixas com 2.500 (duas 
mil e quinhentas) ou 5.000 (cinco mil) unidades. 
Marca: 

200 Tiras 

02 6247 
Filtro de papel para café, n° 102, caixa contendo 30 
unidades. 
Marca: 

900 Caixas 

03 4022 
Filtro de papel n° 103 para café. 
Marca:  

130 Caixas 

04 5752 

Colher (mexedor) para café, cor cristal, descartável, em 
plástico poliestireno; comprimento mínimo: 7,5 cm; 
pacote com 500 (quinhentas) unidades. 
Marca: 

30 Pacotes 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 06 (R$): 

 

 

 
TOTAL GERAL DO LOTE 06 POR EXTENSO: 
 

 
 

I. É facultado à proponente cotar um ou mais lotes, devendo, entretanto, cotar todos os 
itens que integram o(s) lote(s), sob pena de não aceitação da proposta.  
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II. Identificação da Proponente:  

Nome:   
Endereço:  
Cidade/Estado: CEP:  
CNPJ:                         
Fone: Contato:  
E-mail:   

 
 
III. Identificação do Representante (se houver): 
Nome: 
Endereço:  
Cidade/Estado: CEP:  
CNPJ:                         
Fone: Contato:  
E-mail:   

  
 
IV. Identificação do Responsável junto ao SAMAE pela solução de problemas que 

porventura venham a ocorrer. 
Nome: 
Endereço:  
Cidade/Estado: CEP:  
CNPJ:                         
CPF (se pessoa física):  
Fone: Contato:  
E-mail:   

 
 

_______________, ______ de __________________ de 2019. 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do Responsável Legal da Proponente 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original e observar o disposto no 
subitem 15.1.5) 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2019 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES E CONFORMIDADE COM O ART. 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

      
 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

____________________________________, através de seu responsável legal, Sr.(a). 

_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

__________________________ e do CPF n.º ___________________________, DECLARA que 

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal (Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 e alterações). 

 
 
Ressalva (marque a opção): emprega menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz: 
 
          (    ) Sim      (    ) Não 
 
 
 
 
 

_______________, ______ de __________________ de 2019. 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do Responsável Legal da Proponente  

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original e observar o disposto no 
subitem 15.1.5) 

 


